




PORTARIA LEGISLATIVA Nº 009/2025 

DETERMINA SOBRE AS SOLICITAÇÕES 
DE ACESSO AS PROPOSIÇÕES QUE JÁ 
TRAMITARAM NESTA CÂMARA DE 
VEREADORES, NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUCAS RUAN NASCIMENTO PORTO, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e pelas demais disposições 
legais vigentes, considerando a real necessidade de organização referente as 
solicitações das proposições, bem como das atas e correlatos que se encontram 
arquivadas no acervo desta Casa. 

Considerando a real necessidade de prestar um serviço eficiente, transparente 
obedecendo a ordem cronológica;  

Considerando que o Poder Legislativo, deverá ser regido pela formalidade que lhe é 
peculiar, obedecendo aos prazos legais; 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica determinado que qualquer solicitação de acesso às proposições, atas e 
correlatos que já tramitaram nesta Casa de leis, será por intermédio de ofício remetido 
à secretaria constando o máximo de informações pertinentes ao objeto, devendo ser 
protocolado no horário de expediente da Câmara. 

Art. 2º. O Prazo para a entrega da solicitação pela secretaria será de 20 (vinte) dias 
úteis, prorrogáveis por mais 10 dias caso necessário, a contar da data do protocolo, 
sempre obedecendo a ordem cronológica.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Condeúba/BA, 26 de março de 2025 

Lucas Ruan Nascimento Porto
Presidente da Câmara 
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